
 

PORTARIA Nº 126/2021, DE 08 DE FEVEIRO DE 2021 

 

 

 
“Designa Gestor do Fundo Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências.” 

 

 

 

 LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble-RS., 

no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Fica designado como Gestor do Fundo Municipal de 

Assistência Social, do município de Cacique Doble/RS, inscrito no CNPJ sob nº 

14.377.423/0001-38, Sr. Luiz Angelo Deon, Prefeito Municipal.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a contar de 01/01/2021, ficando revogadas as disposições em contrário, 

em especial a Portaria 135/2017, de 17 de Fevereiro de 20217. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, 

RS, AOS 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

            LUIZ ANGELO DEON 

                                                                                   Prefeito Municipal  

 

 

 

    Registre-se e Publique-se 

 

 

     Tais Garbin Cagnini 

  Secretária da Administração 

 

 

 

 

 


